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 CERTIDÃO 

  Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local de 
costume, neste Centro, no dia 
28/11/2024. 

Kleber Guimarães 
Secretário 

  Aprovar PPC do Curso de Odontologia – 
revoga resolução. 

 
Considerando o contido no eProtocolo nº 21.648.864-4 e apensados. 
Considerando o disposto nos Inciso V e XXIII do artigo 48 da Resolução nº 008/2008-COU. 
 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE APROVOU E EU, DIRETORA, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em 
Odontologia – Turno Integral – Campus Sede, conforme anexo, parte integrante desta 
Resolução, a vigorar para os ingressantes a partir do ano letivo de 2024, inclusive. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 

Maringá, 06 de novembro de 2024. 

 
 
Profa. Dra. Priscila Garcia Marques. 
Diretora. 
 
 

ADVERTÊNCIA: 

O prazo recursal termina em 
05/12/24. (Art. 95 - § 1o do 
Regimento Geral da UEM) 
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Núcleo Docente Estruturante/Proponente do Projeto 
 

 

Núcleo Estruturante (Resolução 18/2022–ODT):  

• Luiz Fernando Lolli - Presidente: 
• Alfredo Franco Queiroz  
• Gabriela Cristina Santin  
• Mariliani Chicarelli da Silva 
• Mitsue Fujimaki 
• Sérgio Sábio 
• Vanessa Cristina Veltrini  
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1. IDENTIFICAÇÃO 
 

1.1. Curso: Odontologia  

Habilitação: Bacharelado 

Ênfase/Opção:  

Área:   
 
1.2. Órgãos de Vinculação e Local de Oferta do Curso 

Centro: Ciências da Saúde  

Departamento: Odontologia  

Câmpus: Sede 
 

1.3. Turno de Funcionamento e Oferta Semanal 

Matutino Vespertino Integral: 
Matutino/Vespertino 

Integral: 
Vespertino/Noturno Noturno EAD 

  x    
 
  Segunda a Sexta   Segunda a Sexta e Sábado Vespertino 
 x Segunda a Sexta e Sábado Matutino e Vespertino   Segunda a Sexta e Sábado Matutino 
      

 

1.4. Número de Vagas 

Matutino Vespertino Integral: 
Matutino/Vespertino 

Integral: 
Vespertino/Noturno Noturno EAD TOTAL 

  40     

Demonstrativo de Vagas 
PAS: 08 Indígenas: 01 SISU: 04 

Cotas 
Sociais 08 Cotas Negros (Pretos e 

Pardos): 06 Professores da Educação Básica  

Deficientes:  Refugiados e Imigrantes  Vagas Universais: 14 
Prevê Prova de Habilitação Específica?       Sim  Não x  

Linhas de 
Formação 

Qtd. Habilitações/Opções/Ênfases: 
    
    

EAD 
Qtd. Polos   

    
 

1.5. Regime Acadêmico de Oferta do Curso 

[X] Seriado Anual [    ] Créditos 
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1.6. Grau Acadêmico do Curso 

[ ] Licenciado [ ] Formação Pedagógica 
[x ] Bacharel [ ] Formação Específica da Profissão 
[ ] Licenciado e Bacharel [ ] Programa de Formação Docente: [ ] 

1ª Licenciatura 
[ ] Tecnólogo                   [ ] 2º Licenciatura 
[ ] Sequencial por Campo de 

Saber por Complementação 
de Estudos 

  [  ] __________________________ 

 
1.7. Modalidade de Oferta do Curso 

[  x ] Presencial [   ] A Distância 
 

1.8. Atos Legais de Regulação 

1.8.1. Autorização\Criação 

Atos Órgão Nº Data Publicação: Órgão/Data 
Resolução COU/UEM 022/1988 23/05/1988  
 

1.8.2. Reconhecimento 

Atos Órgão Nº Data Publicação: Órgão/Data 
Portaria 

Federal 1355 08/09/1994 
DOU Nº 173, de 

09/09/1994, seção 1, 
p. 13589 

Prazo do Reconhecimento: _____Anos Vigência: de ___/___/___ a ___/___/___ 
 

1.8.3. Renovação de Reconhecimento 
Atos Órgão Nº Data Publicação: Órgão/Data 

Decreto Estado 5763/2009 13/11/2009 
DOE Nº 8097, 
13/11/2009. 

Prazo da Renovação: 
5 anos    

Vigência: Não 
especificado no 

Decreto 

Decreto Estado 3417/2019 20/11/2019 
DOE Nº 10567, 

20/11/2019. 

Prazo da Renovação: 5 Anos Vigência: 15/09/2019 a 14/09/2023. 

1.9 Histórico de Avaliação Externa do Curso (MEC/INEP: ENADE/CPC;SETI) 

Ano Órgão Conceito Termo de Saneamento/Informações 
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2. BASE LEGAL DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR E EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
 

2.1. Legislação Federal Referente à Organização Curricular 
 

2.1.1. Legislação comum a todos os cursos 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Súmula CFE 03 21/11/1991 
Estabelece que não há direito adquirido a 
currículos, tanto por parte do aluno quanto 
da escola. 

N
ec

es
si

da
de

s 
E

sp
ec

ia
is

 

Decreto Federal 5.296 02/12/2004 

Regulamenta a Lei nº 10.048/2000 
(atendimento prioritário) e Lei nº 
10.098/2000, que dispõem sobre normas 
gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade de pessoas portadoras de 
deficiências ou com mobilidade reduzida. 

Decreto Federal 3.298 20/12/1999 

Regulamenta a Lei nº 7.853/1989 que 
dispõe sobre a política nacional para 
integração das pessoas portadora de 
deficiência. 

Decreto Federal 6949 25/08/2009 Convenção Internacional sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência. 

Decreto Federal 7.611 17/11/2011 Dispõe sobre a educação especial. 

Lei Federal 12.764 27/12/2012 Dispõe dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista. 

Lei Federal 7.853 24/10/1989 Apoio a pessoas portadoras de deficiência 
e sua integração. 

Lei Federal 10.048 08/11/2000 Atendimento prioritário a pessoas que 
especifica. 

Lei Federal 10.098 19/12/2000 

Normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiências ou com 
mobilidade reduzida. 

Lei Federal 13.146 06/07/2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). 

Lei Federal 10.436 24/04/2002 Língua Brasileira de Sinais - Libras 

Lei Estadual 18.419 07/01/2015 
Estatuto da Pessoa com Deficiência do 
Estado do Paraná 

Portaria MEC 3.284 07/11/2003 

Requisitos de acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiências, para instruir os 
processos de autorização e de 
reconhecimento de cursos, e de 
credenciamento de instituições. 

INEP: Referenciais de 
Acessibilidade  Julho/2013 

Acessibilidade na Educação Superior e 
a Avaliação in Loco do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação 
Superior (Sinaes) 
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2.1.1. Legislação comum a todos os cursos 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Lei Estadual  20443 17/12/2020 
Ingresso de pessoas portadoras de 
deficiência nas instituições estaduais de 
educação superior 

Portaria MEC 1.793 27/12/1994 

Dispõe sobre a necessidade de 
complementar os currículos de formação de 
docentes, e outros profissionais que 
interagem com portadores de necessidades 
especiais e dá outras providências. 

Decreto Federal 5.626 22/12/2005 

Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24/4/ 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira 
de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 
10.098, de 19/12/2000. 

Deliberação CEE 002 15/09/2016 

Dispõe sobre as Normas para a 
Modalidade 
Educação Especial no Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná. 

Resolução CNE/CES 03 02/07/2007 
Procedimentos a serem adotados quanto 
ao conceito de hora-aula, e dá outras 
providências 

Lei Federal 11.788 25/09/2008 

Dispõe sobre o Estágio de Estudantes que 
estejam frequentando o ensino regular em 
instituições de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais do 
ensino fundamental, na modalidade 
profissional da educação de jovens e 
adultos. 

Deliberação CEE CP 002 06/03/2009 
Normas para a organização e a realização
de Estágio obrigatório e não obrigatório na
Educação Superior. 

Parecer CNE/CES 416 08/11/212 Estágio no Exterior 
Parecer CNE/CES 150 14/02/2019 Estágio no Exterior 

E
du

ca
çã

o 
A

m
bi

en
ta

l Lei Federal 9.795 27/04/1999 Dispõe sobre a educação ambiental, institui
a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Decreto Federal 4.281 25/06/2002 Regulamenta a Lei nº 9.795/1999, que institui
a  Política Nacional de Educação Ambiental. 

Resolução CNE CP 02 15/06/2012 Estabelece as Diretrizes Curriculares         
Nacionais para a Educação Ambiental. 

Lei Estadual 17505 11/01/2013 Estabelece Políticas de Educação Ambiental
para o Estado. 

Deliberação CEE CP 04 12/11/2013 
Estabelece normas estaduais para a 
Educação Ambiental no Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná. 
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2.1.1. Legislação comum a todos os cursos 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

D
ire

ito
s 

H
um

an
os

 

Parecer CNE CP 008 03/03/2012 Diretrizes Nacionais Para a Educação em
Direitos Humanos. 

Resolução CNE/CP 01 30/05/2012 
Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos. 

Deliberação CEE CP 02 13/04/2015 
Estabelece normas estaduais para a 
Educação em Direitos Humanos no Sistema 
Estadual de Ensino do Paraná. 

Portaria MEC 2.117 06/12/2019 

Oferta de carga horária na modalidade EAD 
em cursos de graduação presenciais 
(sistema federal, mas inclusa no Instrumento 
de Avaliação do Estado) 

Deliberação CEE 003 14/05/2021 

Oferta de carga horária na modalidade 
de Educação a Distância - EaD em 
cursos de graduação presenciais 
(Legislação Base: Portaria MEC 
2117/2019) 

Portaria MEC 040 12/12/2007 

Institui o EMEC e define a exigência de 
disponibilização das informações 
acadêmicas na forma impressa e 
virtual.(vide atualizações) 

Resolução MEC/CONAES 01 17/06/2010 Normatiza a criação do Núcleo Docente
Estruturante - NDE 

Resolução CNS 466 12/12/2012 Normas para a pesquisa envolvendo seres
humanos 

Resolução CONCEA  Diversas -- 

Critérios e Procedimentos para 
Credenciamento Institucional para 
atividades com animais em ensino ou 
pesquisa. Acesso: 
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/in
stitucional/concea/paginas/legislacao.html 

Lei Federal  11005 24/03/2005 Normas de Segurança, Conselho 
Nacional de Biossegurança 

Resolução CNS 510 07/04/2016 Normas aplicáveis a pesquisas em 
Ciências Humanas e Sociais 

Deliberação CEE 004 02/08/2006 

Normas complementares às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

Parecer CEE CES 032 06/04/2017 

Atendimento das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Indígena e das 
Deliberações CEE/PR nº 04/13 e nº 07/06 e 
Educação Ambiental. 

Deliberação CEE 006 09/11/2020 
Normas para regulação, supervisão e 
avaliação das instituições e de seus 
cursos 
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2.1.1. Legislação comum a todos os cursos 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Portaria MEC 1715 02/10/2019 
Classificação de cursos de graduação e 
de cursos sequenciais de formação 
específica no CINE BRASIL 

Parecer CNE/CES 854 07/12/2016 Dupla Formação: Bacharelado e 
Tecnologia 

Parecer CNE/CES 804 05/12/2018 
Alterações em grade curricular dos 
cursos de graduação 

Decreto Federal  8752 09/05/2016 Política Nacional de Formação dos 
Profissionais da Educação Básica 

Decreto Federal  3276 06/12/1999 
Formação em nível superior de 
professores para atuar na educação 
básica 

Lei Federal 10861 14/04/2004 Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior – SINAES 

Parecer CNE/CES 854 07/12/2016 Dupla Formação Tecnólogo e Bacharel 

Lei Federal  9.394 20/12/1996 Artigo 66: Titulação corpo Docente 

Parecer CEE/CES 070 14/07/2021 Apostilamento e Dupla Habilitação 

Parecer CNE/CES 302 0404/2019 Oferta de Bacharelado e Licenciatura 

Lei Estadual 13.134 19/04/2001 Reserva de Vagas para População indígena. 

Lei Estadual 14.995 09/01/2006 Reserva de Vagas para População indígena. 

Lei Federal  12089 11/11/2009 
Proíbe que uma mesma pessoa ocupe 2 
(duas) vagas simultaneamente em 
instituições públicas de ensino superior. 

Lei Federal  13005 25/06/2014 Plano Nacional de Educação 
Portaria MEC 20 21/12/2017 Sistema EMEC 
 

2.1.2. Legislação Específica para BACHARELADOS 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Resolução CNE/CES 02 18/07/2007 

Dispõe sobre o tempo de integralização, e 
carga horária mínima e procedimentos 
relativos à integralização e duração dos 
cursos de graduação, bacharelados, na 
modalidade presencial (em Processo de 
atualização conforme Parecer CNE/CES nº 
441/2020 – aguardando homologação) 

Resolução CNE/CES 
Para área da Saúde 04 06/04/2009 

Dispõe sobre carga horária mínima e 
procedimentos relativos à integralização e 
duração dos cursos de graduação em 
Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação 
Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia 
Ocupacional, bacharelados, na modalidade 
presencial. (em Processo de atualização 
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2.1.2. Legislação Específica para BACHARELADOS 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

conforme Parecer CNE/CES nº 441/2020 – 
aguardando homologação) 

Lei Federal Para 
MEDICINA 12.871 22/10/2013 

Define a garantia de no mínimo 30% dos 
estágios supervisionados nas áreas de 
Medicina Geral de Família e Comunidade e 
na Urgência e Emergência. Oferta, própria 
ou conveniada, de Programas de 
Residência em Medicina Geral de Família e 
Comunidade para todos os egressos do 
curso de graduação. 

Resolução 
CNE/CES 
Para MEDICINA 

003 20/06/2014 

DCN Medicina: destinação de 35% da 
carga horária dos cursos de graduação 
em Medicina para a realização de 
estágios supervisionados 

Portaria 
Interministerial 
MS/MEC  
para MEDICINA 

1.124 04/08/2015 Contrato Organizativo da Ação Pública 
Ensino-Saúde (COAPES) 

Portaria 
Interministerial 
MS/MEC para 
MEDICINA 

285 24/03/2015 Redefine o Programa de Certificação de 
Hospitais de Ensino 

 

2.1.3. Legislação Específica para LICENCIATURAS 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

LI
B

R
A

S
 

Lei Federal 10.436 24/04/2002 Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais
– LIBRAS. 

Lei Federal 12.319 01/09/2010 
Regulamenta a profissão de Tradutor e 
Interprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. 

Decreto Federal 5.626 22/12/2005 

Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24/4/ 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira 
de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 
10.098, de 19/12/2000. 

E
du

ca
çã

o 
da

s 
R

el
aç

õe
s 

É
tn

ic
o-

ra
ci

ai
s 

e 
E

ns
in

o 
de

 H
is

tó
ria

 e
 C

ul
tu

ra
 A

fr
o-

B
ra
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 e

 A
fr
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an

a 

Lei Federal 10.639 09/01/2003 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, para incluir no 
currículo oficial da Rede de Ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e 
Cultura Afro-Brasileira”, e dá outras 
providências. 

Parecer CNE/CP 03 10/03/2004 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. 

Resolução CNE/CP 01 17/06/2004 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. 
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2.1.3. Legislação Específica para LICENCIATURAS 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Deliberação CEE/CES 04 2/8/2006 

Normas complementares às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das 
Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. 

Parecer CEE/CES 32 06/04/2017 

Forma de registro do atendimento das 
DCNs Educação das Relações Étcnico-
Raciais, Ensino de História e Cultura Afro-
brasileira e Indígena, Educação em Direitos 
Humanos e Educação Ambiental. 

F
or

m
aç

ão
 d

e 
D

oc
en

te
s 

Decreto Federal 3.276 06/12/1999 

Dispõe sobre a formação, em nível superior, 
de professores para atuar na educação 
básica. Alterações introduzidas pelo Decreto 
Federal nº 3.554, de 7 de agosto de 2000. 

Decreto Federal 8752 23/07/2016 Política Nacional de Formação dos
Profissionais da Educação Básica 

Parecer CNE/CP 
(Vigente até 15/04/2022?) 02 09/06/2015 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a
formação inicial em nível superior (cursos de
licenciatura, cursos de formação pedagógica
para graduados e cursos de segunda
licenciatura) e para a formação continuada. 

Resolução CNE/CP 
(Vigente até 15/04/2022?) 02 01/07/2015 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a
formação inicial em nível superior (cursos de
licenciatura, cursos de formação pedagógica
para graduados e cursos de segunda
licenciatura) e para a formação continuada. 

Lei Federal 13.478 30/08/2017 

Estabelece direito aos profissionais do 
magistério, de acesso a curso de formação 
de professores, por meio de processo 
seletivo diferenciado 

Parecer CNE/CP  022 07/11/2019 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação Inicial de Professores para a 
Educação Básica e Base Nacional Comum 
para a Formação Inicial de Professores da 
Educação Básica (BNC-Formação) 

Resolução CNE/CES 002 20/12/2019 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação Inicial de Professores para a 
Educação Básica e Base Nacional Comum 
para a Formação Inicial de Professores da 
Educação Básica (BNC-Formação) – Inclui 
Formação Pedagógica, Primeira e Segunda 
Licenciatura 

Parecer CNE/CES 029 08/04/2011 
Dispõe sobre a necessidade do 
reconhecimento dos Cursos Superiores de 
Primeiras e Segundas Licenciaturas 

E
du

ca
çã

o 
In

fa
nt

il 

Parecer CNE/CEB para 
Pedagogia 022 17/12/2000 Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Infantil 
Resolução CNE/CEB para 
Pedagogia 005 17/12/2009 Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Infantil 
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2.1.3. Legislação Específica para LICENCIATURAS 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Parecer CNE/CEB 002 30/01/2008 

Autoriza qualquer licenciado com pós em 
atuação muldisiciplinar em educação infantil 
e séries iniciais do ensino fundamental a 
atuar na Educação Infantil e nas séries 
iniciais do ensino fundamental 

Deliberação CEE/CP PR 003 22/11/2018 
Referencial Curricuar do Paraná BNCC da 
Educação Infanti e do Ensino Fundamental 
do Paraná. 

E
du

ca
çã

o 
IB

ás
ic

a 

Parecer CNE/CEB 007 07/04/2010 Institui Diretrizes Nacionais para a
Educação Básica. 

Resolução CNE/CEB 004 13/07/2010 Institui Diretrizes Nacionais para a
Educação Básica. 

Parecer CNE/CEB 035 05/11/2003 Diretrizes Nacionais para realização de 
Estágio na Educação Básica 

Resolução CNE/CEB 001 21/01/2004 Diretrizes Nacionais para realização de 
Estágio na Educação Básica 

Parecer CNE/CEB para 
Música 012 04/12/2013 Diretrizes Nacionais para o Ensino de 

Música na Educação Básica  

Resolução CNE/CEB Para 
Música 004 17/02/2016 Diretrizes Nacionais para o Ensino de 

Música na Educação Básica 

Parecer CNE/CP 015 15/12/2017 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
da Educação Básica 

Resolução CNE/CP 002 22/12/2017 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
da Educação Básica 

Parecer CNE/CEB 035 05/11/2003 Diretrizes Nacionais para realização de 
Estágio na Educação Básica 

E
ns

in
o 

F
un

da
m

en
ta

l 

Parecer CNE/CEB 011 07/07/2010 Diretrizes Nacionais para o Ensino 
Fundamental. 

Resolução CNE/CEB 
Para Educação Física Para 
Artes 
Para Letras 

007 14/12/2010 

Diretrizes Nacionais para o Ensino 
Fundamental. 
Artigo 31 autoriza licenciado em Educação 
Física e Artes atuar nas séries iniciais do 
Ensino Fundamental. 
Exige Licenciado em Letras para o Ensino 
de Língua Estrangeira 

Parecer CNE/CEB 002 30/01/2008 

Autoriza qualquer licenciado com pós em 
atuação muldisiciplinar em educação infantil 
e séries iniciais do ensino fundamental a 
atuar na Educação Infantil e nas séries 
iniciais do ensino fundamental 

Deliberação CEE/CP PR 003 22/11/2018 
Referencial Curricuar do Paraná BNCC da 
Educação Infanti e do Ensino Fundamental 
do Paraná. 

E
ns

in
o 

M
éd

io
 Parecer CNE/CEB 05 0405/2011 Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para o Ensino Médio. 

Resolução CNE/CEB 02 30/01/2012 Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Médio. 
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2.1.3. Legislação Específica para LICENCIATURAS 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Parecer CNE/CP 015 04/12/2018 Base nacional Comum Curricular do Ensino 
Médio 

Resolução CNE/CP 004 17/12/2018 Base nacional Comum Curricular do Ensino 
Médio 

Resolução CNE/CEB 001 21/01/2004 
Diretrizes Nacionais para realização Estágio 
Ensino Médio e Educação Especial (Vide 
Resolução CNE/CEB nº 002/2005) 

Lei Federal 13.415 16/02/2017 Política de Fomento à Implementação de
Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral 

Parecer CNE/CEB 003 08/11/2018 Atualização DCN Ensino Médio 
Resolução CNE/CEB 003 21/11/2018 Atualização DCN Ensino Médio 
Deliberação CEE/CP PR 004 29/07/2021 DCN Novo Ensino Médio no Paraná 

E
ns

in
o 

M
éd

io
 T

én
ci

co
 P

ro
fis

si
on

al
iz

an
te

 

Parecer CNE/CEB 014 01/07/2009 
Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica 
(SISTEC) 

Resolução CNE/CEB 003 30/09/2009 
Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica 
(SISTEC) 

Parecer CNE/CEB 011 07/10/2015 Aproveitamento de Estudos na Educação 
Profissional 

Resolução CNE/CEB 002 27/01/2016 Composição da Carga Horária mínima para 
cursos de especialização de nível médio 

Parecer CNE/CP 005 09/08/2017 
Controle de frequência em atividades não 
presenciais nos cursos técnicos de nível 
médio 

Parecer CNE/CP 001 24/01/2018 Estágio Supervisionado na Educação 
Profissional 

Parecer CNE/CP 005 12/11/2020 ReanálIse das DCNS para Educação 
Profissional e Tecnlóogica 

Resolução CNE/CEB 002 15/12/2020 Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 

Resolução CNE/CP 001 05/01/2020 Educação Profissional e Tecnológica 

Parecer CNE/CP  006 02/04/2014 Diretrizes Nacionais para Formação de 
Professor Indígena 

Resolução CNE/CP 001 07/01/2015 Diretrizes Nacionais para Formação de 
Professor Indígena 

 
 

2.1.4. Legislação Específica para curso de TECNOLOGIA 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Decreto Federal 5.154 23/07/2004 

Estabelece que os cursos de tecnologia de 
graduação organizem-se, no que concerne 
aos objetivos, características e duração, de 
acordo com as diretrizes curriculares 
nacionais definidas pelo Conselho Nacional 
de Educação. 
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2.1.4. Legislação Específica para curso de TECNOLOGIA 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Portaria Normativa MEC 12 14/08/2006 

Dispõe sobre a adequação da denominação 
dos cursos superiores de tecnologia ao 
Catálogo Nacional de Cursos Superiores de 
Tecnologia, nos termos do art. 71, §1º e 2º, 
do Decreto nº 5.773, de 2006. 

Parecer CNE/CES 436 02/04/2001 Cursos Superiores de Tecnologia -
Formação de Tecnólogos. 

Parecer CNE/CES 019 31/01/2008 Aproveitamento de Competências 

Parecer CNE/CES 277 07/12/2006 Nova forma de organização da Educação
Profissional e Tecnológica de graduação. 

Parecer CNE/CES 239 06/11/2008 
Carga horária das atividades
complementares  nos cursos superiores de
tecnologia. 

Catálogo Nacional dos Cursos 
Superiores de Tecnologia/MEC-
SETEC.  
Atualização em andamento 

3ª Edição 2016 Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de 
Tecnologia 

Parecer CNE/CP 17 10/11/2020 Diretrizes Curriculares Nacionais no Nível de 
Tecnologia. 

Resolução CNE/CP 001 05/01/2021 Diretrizes Curriculares Nacionais para os 
cursos superiores de Tecnologia. 

 

2.1.5. Legislação Específica para a modalidade de EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Decreto Federal 5800 08/06/2006 Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB 

Parecer CNE/CES 195 13/09/2007 Diretrizes para Avalaiação para 
Credenciamento de IES  

Parecer CNE/CES 389 09/05/2019 
Instrumentos de Avaliação Externa para 
credenciamento e cursos de graduação 
presencial e à distância. 

Parecer CNE/CES 066 13/03/2008 Diretrizes para o Credenciamento de IES 
para a oferta de cursos superiores EAD 

Decreto Federal 9057 25/05/2017 Regulamenta dispositivos sobre educação a
distância. 

Portaria Normativa MEC 001 03/01/2017 Prazos e validade atos de credenciamento e 
recredenciamento. 

Deliberação CEE/PR 001 09/03/2007 
Normas para Credenciamento de IES e 
autorização de cursos da modalidade EAD, 
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná 

Deliberação CEE/PR 06 09/11/2020 
Normas para regulação da educação 
superior no Estado do Paraná, incluindo a 
educação a distância. 

Parecer CNE/CES 195 06/10/2010 Tutor como orientador em cursos de  
graduação na modalidade EAD 

Parecer CNE/CES 008 09/11/2011 Oferta de PARFOR na modalidade EAD 

Parecer CNE/CES 564 10/12/2015 
Diretrizes e Normas Nacionais para a oferta 
de Programas e Cursos de Educação 
Superior na Modalidade a Distância. 

Resolução CNE/CES 001 11/03/2016 Diretrizes e Normas Nacionais para a oferta 
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2.1.5. Legislação Específica para a modalidade de EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

de Programas e Cursos de Educação 
Superior na Modalidade a Distância. 

Portaria MEC 2117 +55506/12/2019 

Regulamenta a oferta de carga horária na 
modalidade EAD em cursos de graduação 
(Sistema Federal de Ensino utilizada como 
base para Deliberação CEE PR) 

Deliberaçao CEE/CP PR 003 14/05/2021 

Oferta de carga horária na modalidade de 
Educação a Distância - EaD em cursos de 
graduação presenciais (Legislação Base: 
Portaria MEC 2117/2019) 

Portaria Normativa MEC 011 20/06/2017 

Estabelece normas para o credenciamento 
de instituições e a oferta de cursos 
superioes a distância (Alterada parcialmente 
pela Portaria MEC 02/2017) 

Portaria MEC 023 21/12/2017 
Credenciamento e recredenciamento de 
instituições de educação superior 
(credenciamento EAD no MEC) 

MEC  Agosto /2007 Referenciais de Qualidade para EAD 
 

2.1.6. Legislação Específica para CURSOS SEQUÊNCIAIS 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Parecer CNE/CES 968 17/12/1998 Dispõe sobre os cursos sequenciais. 

Parecer CNE/CES 222 04/08/2004 Reconhece curso sequencial como curso
superior. 

Parecer CNE/CES 1120 04/10/2000 Obrigatoriedade de oferta de Cursos a 
partir de cursos de graduação reconhecidos 

Parecer CNE/CES 057 28/01/2016 

Reexame Parecer CNE CES 233/2012 
sobre a possibilidade de aceitação de alunos 
egressos de cursos sequenciais de 
formação específica em cursos de pós-
graduação lato sensu. Menciona sobre 
apostilamento. 

Nota Técnica 733 07/05/2015 

Caracterização e oferta dos cursos 
sequenciais. Veda o acesso aos egressos 
de cursos sequenciais à pós-graduação. 
Extingue os cursos sequenciais de 
formação específica. 

Resolução CNE/CES 001 22/05/2017 Cursos sequenciais como linhas de
formação. 

 

2.2. Legislação Estadual – REGULAÇÃO GERAL 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Deliberação CEE 06 09/06/2017 

Fixa normas para as instituições de 
educação superior mantidas pelo Poder 
Público Estadual e Municipal do Estado do 
Paraná e dispõe sobre o exercício das 
funções de regulação, supervisão e 
avaliação de instituições e de seus cursos. 
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2.2. Legislação Estadual – REGULAÇÃO GERAL 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Decreto Estadual 8654 28/10/2010 Dispõe sobre a Central de Estágio do Estado 

Lei Estadual 18492 24/06/2015 Plano Estadual de Educação do Paraná 
Parecer CEE/CES 025 07/12/2012 Aprova Instrumento de Avaliação 
 

2.3. Legislação Interna da UEM 

2.3.1. Estatuto 
Comando Texto Legal 

Art. 5º Autonomia da UEM para criar, organizar, modificar, extinguir e aprovar os projetos 
pedagógicos de seus cursos. 

Art. 11 Competência do COU para criar e extinguir cursos. 

Art. 14 Competência do CEP para definir diretrizes gerais do ensino de graduação e para aprovação 
e modificação em Projeto Pedagógico, currículos e fixar número de vagas. 

Art. 18 Competência do CAD para emitir parecer sobre criação, organização e modificação de cursos. 

Art. 48 
Competência do CI para aprovar modificação dos currículos e projetos pedagógicos, nos 
casos em que não haja impacto financeiro. Opinar sobre a criação, expansão e organização 
de cursos. 

Art. 52 Modalidades de cursos ofertados pela UEM. 
Art. 53 Finalidades dos cursos de graduação. 
Art. 54 Vinculação dos cursos de graduação. 
Art. 56 Formas de organização curricular. 
Art. 61 Coordenação didática dos cursos de graduação. 
Art. 62 Responsabilidade pela oferta de disciplinas. 
Art. 63 Forma de composição e componentes curriculares. 
Art. 64 Legislação base para os currículo de cada curso de graduação. 
Art. 65 Currículos de profissões regulamentadas por lei. 
 

2.3.2. Regimento Geral 
Comando Texto Legal 

Art. 20 Competências do departamento, quanto à criação de cursos e aprovação de Planos de Ensino 
de Disciplinas. 

Art. 32 Organização curricular. 

Art. 33 Rotina e legislação para organização curricular. 

Art. 34 Rotina para aprovação de Projetos Pedagógicos. 

Art. 36 Regimes acadêmicos da UEM. 

Art. 52 Organização curricular e Projeto Pedagógico. 

Art. 53 Regras básicas para composição da carga horária total dos currículos e duração dos cursos 
de graduação. 

Art. 54 Organização e aprovação do Plano de Disciplina no Projeto Pedagógico e Plano de Ensino de 
Disciplina para oferta. 

Art. 59 Atribuições do Conselho Acadêmico quanto à modificação de currículos e projetos 
pedagógicos, avaliação de cursos e solicitação do número de vagas para ingressos. 
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2.3.3. Instrumentos Normativos 

Ato/Órgão Nº Data Ementa 
Resolução CEP 010 2010 Diretrizes Gerais do Ensino de Graduação. 

Resolução CEP 119 2005 Criação de cursos na modalidade de educação a
distância. 

Resolução CEP 021 2/4/1997 Normas para reconhecimento de Atividades 
Acadêmicas Complementares - AACs. 

Resolução CEP 034 11/12/2013 Define número de vagas e de alunos por turmas
teóricas, práticas, teórico-práticas e teórico e práticas 

Resolução CEP 134 24/10/2007 
Duração da hora-aula e forma de adequação para 
cumprir carga horária das Diretrizes Curriculares 
Nacionais. 

Resolução CEP 010 28/04/2021 Estágio Supervisionado - Normas para organização
e funcionamento. 

Resolução CEP 058 3/5/20062006 Estágio Supervisionado e TCC - contagem de
carga horária para orientação docente. 

Resolução CEP 118 6/10/2004 Diretrizes curriculares para os cursos de
licenciatura da UEM. 

Resolução CEP 184 20/12/2000 Cálculo do tempo de integralização curricular. 
Resolução CEP 090 25/5/2005 Trabalho de Conclusão de Curso - TCC - Normas 
Resolução CEP 060 14/6/2006 Turnos dos cursos de graduação. 

Resolução COU 015 26/6/2006 
Aprova procedimentos para auto-avaliação da UEM 
coordenada pela Comissão Própria de Avaliação - 
CPA. 

Resolução CAD 492 6/10/2005 
Aprovação de Projeto Pedagógico pelo Conselho
de Administração, quando envolver recursos
financeiros. 

Resolução CEP 023 10/08/2016 Fórum Permanente das Licenciaturas da UEM -
Instituição e regulamento 

Resolução CEP 032 14/12/2016 Empresas Juniores - Regulamento 

Resolução COU 001 20/07/2015 Programa de Integração Estudantil (PROINTE) -
instituição e regulamento 

Resolução COU 005 20/07/2015 Comitê Gestor Ambiental - instituição 
Resolução COU 007 22/03/2016 Comitê Gestor Ambiental - regulamento 

Resolução CAD 207 17/10/2017 Altera Resolução CAD 070 2017. Dispõe sobre
número de alunos por turma de Estágio. 

Resolução CEP 023 06/09/2017 Diretrizes gerais para a elaboração do calendário
acadêmico. 

Resolução CEP 032 20/09/2017 Regulamento Programa Bolsa Ensino. 
Resolução CEP 035 20/09/2017 Regulamento Projetos de Ensino. 

Portaria GRE 040 Fevereiro/1975 Fixa Horário de aulas. Proíbe a programação de
aula fora do horário definido. 

Resolução CAD 119 20/07/1989 
Determina os horários de aula para cursos do turno 
noturno. Fixa o horário vespertino aos sábados para 
estes cursos. 

 
2.4. Legislação Reguladora do Exercício Profissional e outras relativas ao curso 

Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Parecer CES/CNE  03 21/06/2021 Diretrizes Curriculares Nacionais do 
Curso de Graduação em Odontologia 

Resolução CES/CNE     
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2.4. Legislação Reguladora do Exercício Profissional e outras relativas ao curso 
Ato/Órgão Nº Data Ementa 

Lei Federal  5.081 24/08/1966  Regula o Exercício da Odontologia no 
Brasil 

Nota Técnica ABNT    

Resolução do Conselho     

 
2.5. Diretrizes e Pareceres e outros relativas ao curso (se houver) 

Ato/Órgão Nº Data Ementa 
    

 

3. HISTÓRICO 

3.1. Institucional 

A Universidade Estadual de Maringá (UEM) foi criada pela Lei Estadual Nº 6.034, de 06/11/69 
(D.O.E. de 10/11/69 p. 1) - Autoriza a criação das Universidades Estaduais de Londrina, Maringá e Ponta 
Grossa e a Federação das Escolas Superiores de Curitiba. 

O Decreto Estadual Nº 18.109, de 28/01/70 (D.O.E. de 30/01/70 p. 1) - Cria, sob forma de 
fundação, a Universidade Estadual de Maringá e dá outras providências. 

O Decreto Estadual Nº 532/75, de 26/05/75, aprova em caráter definitivo o Estatuto da 
Universidade. 

O Decreto Federal Nº 77.583, de 11/05/76 (D.O.U. de 12/05/76) - Concede Reconhecimento à 
Universidade Estadual de Maringá. 

A Lei Estadual Nº 9.663, de 16/07/91 (D.O.E. de 16/07/91 p. 4) - Transforma em Autarquia a 
Fundação Universidade Estadual de Maringá. 

Caracterização como Instituição de Utilidade Pública: 

• A Lei Municipal Nº 820/71, de 02/03/71 - Maringá/PR - Declara de “Utilidade Pública” a 
Fundação Universidade Estadual de Maringá. 

• O Ato Declaratório Nº 37/71, da Delegacia da Receita Federal. 
• O Registro Nº 33334.000004/85.29.00, de 29/03/90, do Conselho Nacional de Serviço 

Social, por se tratar de Instituição criada pelo Poder Público Estadual. 
• O Decreto Estadual Nº 2.276, de 11/01/88 (D.O.E. de 12/08/88 p. 4) - Institui a 

gratuidade do Ensino Superior, nas Universidades e Faculdades isoladas, mantidas 
pelo Estado do Paraná. 

A UEM, criada como entidade de direito público, é dotada de autonomia didático-científica, 
administrativa, financeira e disciplinar, tendo sido transformada em autarquia, mantida sua personalidade 
pública. 

Até a criação da UEM, no ano de 1970, o atendimento às necessidades da educação superior 
em Maringá era suprido por três instituições estaduais isoladas de ensino superior: Faculdade Estadual de 
Ciências Econômicas, criada em 1959, Faculdade Estadual de Direito, criada em 1966 e Fundação 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, criada em 1966. 

No conjunto, estas faculdades ofereciam um total de sete cursos de graduação: Ciências 
Econômicas, Direito, História, Geografia, Ciências de 1º Grau, Letras Anglo-Portuguesas e Letras Franco- 
Portuguesas. 

A Lei Estadual nº 6.034 de 6 de novembro de 1969 autoriza o Governo do Estado do Paraná a 
criar a Universidade Estadual de Maringá, agregando à mesma as faculdades existentes na cidade. Pelo 
Decreto Estadual nº 18.109 de 28 de janeiro de 1970 foi criada, sob a forma de fundação de direito público, 
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3. HISTÓRICO 

3.1. Institucional 
a Fundação Universidade Estadual de Maringá (UEM). Seu reconhecimento pelo Governo Federal ocorreu 
em 11 de maio de 1976, por meio do Decreto Federal nº 77.583. No ano de 1991 o Governo do Estado do 
Paraná transformou as instituições públicas por ele mantidas em autarquia estadual, conforme disposto na 
Lei Estadual nº 9.663 de 17/07/91, mantendo a mesma denominação da Universidade Estadual de 
Maringá. 

Os primeiros sete anos da Instituição, de 1970 a 1976, foram marcados pela ocupação 
gradativa do Câmpus definitivo e pela implantação de 15 cursos de graduação: Matemática, Química e 
Administração, em 1971; Engenharia Química e Engenharia Civil, em 1972; Estudos Sociais, Educação 
Física, Pedagogia, Ciências Biológicas, Ciências Contábeis e Física, em 1973; Farmácia-Bioquímica, em 
1974; Processamento de Dados e Zootecnia, em 1975. Os cursos de Engenharia, Matemática, Química e 
Física passaram a ser coordenados pelo Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas (ICET), criado em 
1972. 

Até o reconhecimento da Universidade pelo Governo Federal, por meio do Decreto Federal nº 
77.583, de 11 de maio de 1976, foi mantido o modelo estrutural de três faculdades e um instituto. A partir 
dessa data, adotou-se o modelo de departamentos, como menor fração da unidade universitária, 
coordenados por centros de estudos. A coordenação didático-pedagógica dos cursos passou a ser 
exercida pelos colegiados de curso e os departamentos assumiram, então, características mais 
administrativas. 
frequentes se relacionam às de apoio ao ensino fundamental e médio, educação infantil e educação 
especial. 

Na temática administrativa, os recursos humanos sempre foram alvo de atenção e 
preocupação na UEM. No início da década de 80, houve uma expansão progressiva tanto do quadro de 
pessoal docente como do quadro técnico-administrativo, sendo que já, ao seu final, tal taxa de expansão 
viria a diminuir, tornando-se estável a partir de 1990 e não tendo como tendência de crescimento, mesmo 
com as novas atividades da Universidade, resultante de sua aproximação com a comunidade regional e da 
verticalização do ensino. 

Em um enfoque mais qualitativo, observa-se uma melhoria no perfil da qualificação e 
produção acadêmica dos servidores que é resultado da conjugação, dentre outros, dos seguintes fatores: 

a) regulamentação interna da capacitação docente desde 1981, com constantes 
aperfeiçoamentos e com o esforço institucional para manter 15% dos docentes de cada 
departamento em pós-graduação dentro do Plano Institucional de Capacitação Docente; 

b) a implantação do Plano de Capacitação Técnico-Administrativo, que vinha sendo executado de 
maneira informal, tornou-se regulamentado institucionalmente a partir de 1988. 

Quanto à estrutura organizacional da UEM, observa-se que ela vem se modernizando desde 
1988 para atender aos objetivos institucionais e para facilitar a interação da Universidade com os outros 
segmentos da comunidade. A comunicação e a informação, bem como as atividades de mídia, tanto em 
nível interno como externo, ficam a cargo de uma Assessoria de Comunicação Social que, além das 
atividades diárias de cobertura de eventos, notícias da universidade, reportagens, etc., editam 
semanalmente um boletim informativo e mensalmente faz circular o Jornal da UEM que é, inclusive, 
encartado nos jornais locais. 

Merece destaque a introdução da informática no desenvolvimento das atividades de ensino, 
pesquisa, extensão e administrativas. Isso está sendo posto em prática em nível local pelo uso de 
microcomputadores, constantemente atualizados, como em nível global descentralizado pela utilização de 
servidores, com terminais espalhados por todo o Câmpus Sede e pelos Campi Regionais. Em abril de 
1998, a UEM ligou-se à Rede Intranet Paraná em ATM/ISDN, instalada em 36 unidades telemáticas nas 16 
instituições de ensino e tecnologia vinculadas à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior do Paraná. A Intranet Paraná é a base para o sistema estadual de ciência e tecnologia. 
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3. HISTÓRICO 

3.1. Institucional 

No ano de 2005 a Universidade passou a integrar a rede corporativa de voz, dados e imagem 
do Governo do Estado do Paraná, um sistema de comunicação capaz de trocar informações com 
transparência total de facilidades, com capacidade de transmitir todos os recursos disponíveis. Além de 
outros benefícios a instalação da rede possibilitou a implantação do sistema de videoconferência no 
Câmpus sede e nos demais campi da UEM. 
Dando continuidade ao processo de expansão de curso na UEM, em 2009/2010 foram criados, na 
modalidade à distância, os cursos de Administração, Ciências Biológicas, Física, História, Letras e 
Pedagogia, e na modalidade presencial os cursos de Artes Cênicas, Artes Visuais, Biomedicina, 
Bioquímica, Comunicação e Multimeios, Engenharia Elétrica e Tecnologia em Biotecnologia (câmpus 
Sede) Engenharia Ambiental, Engenharia Civil e Engenharia de Alimentos (câmpus de Umuarama) 
Engenharia de Produção (câmpus de Goioerê), além da criação do Câmpus de Ivaiporã (Decreto Estadual 
nº 7.106, de 14 de maio de 2010) e consequente criação dos cursos de Educação Física, História e Serviço 
Social (câmpus de Ivaiporã). 

 
 

3. HISTÓRICO 
3.2. Do Curso 

 

Este currículo teve origem na aprovação da lei municipal que, em convênio com a UEM, 
se dispôs a colaborar com a universidade na criação de recursos materiais para a agilização do 
processo de desenvolvimento dos cursos de Medicina e Odontologia. Após isso, em 
12/06/1985, foi aberto o processo nº 880/85, contendo a Portaria nº 458/85, este último que 
institui uma comissão para analisar proposta do prefeito do município quanto à viabilidade da 
implantação dos Cursos de Medicina e Odontologia.  

Em 30/08/85 foi aceita a proposta da prefeitura. Em seguida, uma nova comissão foi 
nomeada pela Portaria nº 588/87, de 21/09/87, para retomar os estudos, agora, de implantação, 
em 12/05/88 o Conselho Universitário aprovou a criação dos referidos cursos. Finalmente, em 
agosto de 1988, tem início o curso de Odontologia, vinculado ao Departamento de Biologia, 
permanecendo aí até 03/06/91; foi desmembrado em Departamento de Biologia, Departamento 
de Biologia Celular e Genética e Departamento de Ciências Morfofisiológicas, ficando a 
Odontologia vinculada a este último. E, atualmente, por resolução final do Conselho 
Universitário, foi transformado em Departamento de Odontologia. 

Em novembro de 1991, um novo modelo pedagógico, o currículo multidisciplinar 
integrado, foi aprovado pelo Colegiado do Curso de Odontologia e pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, conforme a Resolução 185/91-CEP, visando uma formação generalista 
por meio da integração com as demais áreas do setor de saúde. A partir daí o curso vem sendo 
constantemente reavaliado, passando por mudanças mais pontuais, mas culminando no seu 
currículo atual de número 6.  
 

 

3. HISTÓRICO 
3.3.Diagnóstico do Projeto em Vigência 

O currículo vigente não se encontra de acordo com os parâmetros quantitativos de 
distribuição de carga horária previsto nas novas Diretrizes Curriculares da Odontologia (RES 
CNE/CES 03 de 21/06/2021).  
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4. JUSTIFICATIVA 
A alteração do projeto pedagógico se fez necessária para o atendimento das Diretrizes 

Curriculares da Odontologia (RES CNE/CES 03 de 21/06/2021) vigentes, que estabelece um 
mínimo de 50% da carga horária devendo ser de atividades práticas, e destas, ao menos 40% de 
prática de assistência. Além disso, 20% da carga horária deve ser de estágio supervisionado, sem 
que este venha sobrepor o percentual de prática.  

 
 

5. OBJETIVOS DO CURSO 
 

O curso de Odontologia da UEM tem como objetivo formar: • profissionais com sólidos 
conhecimentos técnicos, científicos e da realidade objetiva e concreta do meio social; • 
odontólogos com conhecimentos essenciais ao desenvolvimento pleno de suas atividades como 
profissionais de saúde; • profissionais para os cuidados de prevenção das principais enfermidades; 
• profissionais estomatológicos de clínica geral, com visão social; • profissionais com habilidade 
para lidar com o ser humano como um todo, bio-psicossocial e cultural; • profissionais com 
capacidade de discutir e participar de equipes multiprofissionais organizadas para realizar ações 
de saúde pública; • profissionais com capacidade de liderança; • profissionais que atentem para a 
necessidade de educação continuada para atender às necessidades como  ciência; • profissionais 
com plena consciência para participar da criação do saber como elemento social. 
 

6. CONDIÇÕES OBJETIVAS DE OFERTA E VOCAÇÃO DO CURSO 
A oferta do curso de Odontologia da UEM busca formar um profissional que seja capaz 

de interagir com usuários, familiares, comunidades e membros das equipes profissionais, com 
empatia, sensibilidade, interesse e respeito aos saberes e à cultura popular. Ele será capaz de 
relacionar-se com a equipe de saúde e assim como contribuir com a convivência harmoniosa nos 
serviços de saúde. Ele aplica tecnologias de informação e comunicação como meio para tratar as 
informações e mediar o processo comunicativo entre profissionais e usuários. Ele será capaz de 
realizar a gestão do processo de trabalho da equipe de saúde em consonância com o conceito 
ampliado de saúde, com as políticas públicas e com os princípios e diretrizes do SUS. E contribuir 
para a promoção e o debate de políticas públicas de saúde em instâncias colegiadas, como 
Conselhos Distritais e Conferências de Saúde, visando à colaboração e à construção de 
programas e políticas justas e solidárias em defesa da vida. 

 
 
 

7. PERFIL DO PROFISSIONAL, HABILIDADES E COMPETÊNCIAS 
7.1. Perfil do Profissional a ser Formado 

 

O perfil do egresso do curso de graduação em Odontologia deverá ser: 
I - generalista, dotado de sólida fundamentação técnico-científica e ativo na construção 

permanente de seu conhecimento; 
II - humanístico e ético, atento à dignidade da pessoa humana e às necessidades individuais 

e coletivas, promotor da saúde integral e transformador da realidade em benefício da sociedade;  
III - apto à atuação em equipe, de forma interprofissional, interdisciplinar e transdisciplinar;  
IV - proativo e empreendedor, com atitude de liderança;  
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7. PERFIL DO PROFISSIONAL, HABILIDADES E COMPETÊNCIAS 
7.1. Perfil do Profissional a ser Formado 

V - comunicativo, capaz de se expressar com clareza;  
VI - crítico, reflexivo e atuante na prática odontológica em todos os níveis de atenção à 

saúde;  
VII - consciente e participativo frente às políticas sociais, culturais, econômicas e ambientais 

e às inovações tecnológicas. 

 
 

7.2. Competências e Habilidades Requeridas 

7.2.1. Competências Gerais: 
 

As competências gerais para o egresso são agrupadas nas categorias:  

• Atenção à saúde;  
• Tomada de decisões;  
• Comunicação;  
• Liderança;  
• Gestão em saúde;  
• Educação permanente.  

 

 
ATENÇÃO À SAÚDE:  
 
Quanto à Atenção à Saúde, a graduação em Odontologia visa à formação do cirurgião-dentista 
para atuar considerando a ética e as dimensões da diversidade biológica, subjetiva, étnico-racial, 
de gênero, orientação sexual, socioeconômica, política, ambiental, e cultural, que singularizam 
cada pessoa ou cada grupo social, e que seja capaz de:  
I - reconhecer a saúde como direito humano e condição digna de vida e atuar com base no direito 
ao acesso universal à saúde e aos demais princípios do SUS, tais como os de universalidade, 
integralidade e equidade, de forma contínua e articulada com todos os setores da sociedade;  
II - atuar na integralidade do cuidado à saúde por meio do desenvolvimento de ações e serviços de 
promoção, proteção, recuperação e manutenção da saúde, individual e coletiva; exigidos para 
cada caso, em todos os pontos da rede de atenção do SUS, que possibilitem responder às 
necessidades sociais em saúde;  
III - atuar interprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplinarmente na atenção à saúde, 
pautando seu pensamento crítico em valores éticos e em evidências científicas, e de forma que 
permitir a escuta qualificada e singular de cada indivíduo e das comunidades; 
IV - exercer sua profissão de forma articulada com o contexto social, econômico, cultural e 
ambiental com ênfase na identificação das condições de vida dos indivíduos e das comunidades, 
como fatores de determinação da condição de saúde-doença da população, entendendo-a como 
uma forma de participação e contribuição no respectivo contexto;  
V - promover a humanização do cuidado à saúde de forma contínua e integrada, tendo em vista as 
demais ações e instâncias da saúde, de modo a desenvolver projetos terapêuticos compartilhados, 
estimulando o autocuidado e a autonomia das pessoas, famílias, grupos e comunidades, bem 
como reconhecer os usuários como protagonistas ativos da sua própria saúde, inclusive as 
pessoas com deficiência;  
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7.2. Competências e Habilidades Requeridas 

7.2.1. Competências Gerais: 
VI - realizar com segurança processos e procedimentos, referenciados nos padrões vigentes da 
prática profissional, de modo a evitar riscos, efeitos adversos e danos aos usuários, a si mesmo e 
aos demais profissionais, agindo com base no reconhecimento clínico-epidemiológico, nos riscos e 
vulnerabilidades dos indivíduos e grupos sociais;  
VII - fundamentar a atenção à saúde nos princípios da ética e da bioética, bem como nas 
legislações regulatórias do exercício profissional, levando em conta que a responsabilidade da 
atenção à saúde não se encerra com o ato técnico. 
 
TOMADA DE DECISÕES:  
I - aplicar conhecimentos, metodologias, procedimentos, instalações, equipamentos e insumos, de 
modo a produzir melhorias no acesso e na qualidade integral à saúde da população e no 
desenvolvimento científico, tecnológico, e em seus aspectos de inovação que retroalimentam as 
decisões;  
II - avaliar sistematicamente e realizar a escolha das condutas adequadas, com base em 
evidências científicas e na escuta ativa centrada nas necessidades dos indivíduos, famílias, grupos 
e comunidades. 
 
COMUNICAÇÃO EFICAZ: 
I - interagir com usuários, familiares, comunidades e membros das equipes profissionais, com 
empatia, sensibilidade, interesse e respeito aos saberes e à cultura popular, por meio de 
linguagem acessível, facultando aos usuários a compreensão das ações e dos procedimentos 
indicados;  
II - relacionar-se com a equipe de saúde de forma a articular os diferentes conhecimentos na 
solução dos problemas de saúde, assim como contribuir com a convivência harmoniosa nos 
serviços de saúde;  
III - manter a confidencialidade das informações recebidas incluindo imagens obtidas, estimulando 
a confiança mútua, a autonomia e a segurança do usuário sob cuidado;  
IV - compreender a comunicação verbal e não-verbal, a escrita e a leitura da Língua Portuguesa, 
assim como, para atendimento às comunidades pertinentes, a Linguagem Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) e línguas indígenas, sendo desejável, ainda, a compreensão de pelo menos uma Língua 
estrangeira.  
V - conhecer e aplicar tecnologias de informação e comunicação como meio para tratar as 
informações e mediar o processo comunicativo entre profissionais e usuários sob cuidado. 

  
 

LIDERANÇA:  
I - reconhecer a liderança como atributo a ser exercitado por meio de relações interpessoais que 
envolvam compromisso, comprometimento, responsabilidade, empatia e tomada de decisões;  
II - construir relações de colaboração e incentivar o desenvolvimento da equipe profissional, o 
desempenho de ações e a geração de mudanças nos processos de trabalho, de forma efetiva, 
eficaz e integrada, mediadas pela interação, participação e diálogo;  
III - exercer posições de liderança e proatividade que visem ao bem-estar no trabalho da equipe 
interprofissional e na interação comunitária;  
IV - Motivar a busca pela autonomia e autocuidado em saúde. 
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7.2. Competências e Habilidades Requeridas 

7.2.1. Competências Gerais: 
GESTÃO EM SAÚDE: 
I - conhecer, compreender e participar de ações que visem à melhoria dos indicadores de 
qualidade de vida e de morbidade em saúde, passíveis de serem realizados por um profissional 
generalista, propositivo e resolutivo;  
II - aplicar os fundamentos da epidemiologia e do conhecimento da comunidade, como fatores 
fundamentais à gestão, ao planejamento e à avaliação das ações profissionais;  
III - desenvolver parcerias, organizar contratos e constituir redes que estimulem e ampliem a 
aproximação entre instituições, serviços e os outros setores envolvidos na atenção integral e 
promoção da saúde;  
IV - realizar a gestão do processo de trabalho da equipe de saúde em consonância com o conceito 
ampliado de saúde, com as políticas públicas e com os princípios e diretrizes do SUS;  
V - compreender o gerenciamento e administração da equipe de trabalho, da informação, dos 
recursos financeiros, humanos e materiais;  
VI - realizar a gestão estrutural, financeira, organizacional, tributária e dos processos de trabalho 
de consultórios, das clínicas e dos demais serviços de saúde;  
VII - gerir o cuidado à saúde, de forma efetiva e eficiente, utilizando conhecimentos e dispositivos 
de diferentes níveis tecnológicos, de modo a promover a organização dos sistemas integrados de 
saúde para a formulação e desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais e coletivos;  
VIII - conhecer os movimentos sociais e as formas de participação da população no sistema de 
saúde;  
IX - contribuir para a promoção e o debate de políticas públicas de saúde em instâncias 
colegiadas, como Conselhos Distritais e Conferências de Saúde, visando à colaboração e à 
construção de programas e políticas justas e solidárias em defesa da vida. 
 
EDUCAÇÃO PERMANENTE: 
I - compreender e atuar de forma proativa na estrutura organizacional e na cultura institucional dos 
serviços de saúde, por meio da reflexão sobre a ação, visando às mudanças nas estruturas 
institucionais, nas organizacionais e no processo de trabalho, necessárias para a melhoria 
constante do desempenho da equipe de saúde, para a geração de práticas desejáveis de gestão, 
de atenção e de relacionamento com a população atendida;  
II - atuar interprofissionalmente com base na reflexão sobre a própria prática, por meio da troca de 
saberes com profissionais da área da saúde e de outras áreas do conhecimento, para a 
identificação e discussão dos problemas e para o aprimoramento contínuo da colaboração e da 
qualidade da atenção à saúde;  
III - desenvolver novos conhecimentos com base na fundamentação teórico-reflexiva no exercício 
do trabalho, assim como nas oportunidades de intercâmbio profissional e de educação 
permanente formal, na vivência comunitária, no cotidiano das unidades da rede de serviços de 
atenção à saúde, considerando ainda a referência, a contrarreferência e o gerenciamento dos 
imprevistos. 

 
 

7.2. Competências e Habilidades Requeridas 

7.2.2. Habilidades Específicas: 

São competências específicas requeridas:  
I - exercer a Odontologia de forma articulada com o contexto social, econômico, cultural e 
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7.2. Competências e Habilidades Requeridas 

7.2.2. Habilidades Específicas: 

ambiental, entendendo-a como uma forma de participação comunitária;  
II - conhecer e respeitar o Código de Ética Odontológica, as normas dos trabalhadores da área da 
saúde bucal na sociedade e no desenvolvimento da profissão, assim como as leis, as portarias e 
as regulamentações sobre saúde bucal;  
III - desenvolver ações de promoção, prevenção, reabilitação, manutenção e vigilância da saúde, 
em nível individual e coletivo, reconhecendo a relação da saúde bucal com as condições 
sistêmicas do indivíduo;  
IV - coletar, registrar, organizar, analisar e interpretar dados e informações clínicas e 
epidemiológicas relevantes para a identificação da normalidade e para a construção do 
diagnóstico, da terapêutica e do controle referentes às doenças e agravos bucais e suas relações 
com as condições sistêmicas do indivíduo;  
V - aplicar os princípios de biossegurança na prática odontológica, de acordo com as normas 
legais e regulamentares pertinentes, promovendo o autocuidado e a prevenção de acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais relacionadas à prática odontológica;  
VI - executar procedimentos odontológicos com vistas à prevenção, à interceptação e ao 
tratamento das doenças e aos agravos bucais, assim como à reabilitação e à manutenção do 
equilíbrio do sistema estomatognático e da saúde bucal, compreendendo suas relações com as 
condições sistêmicas e com a integralidade do indivíduo nas diferentes fases do ciclo de vida, 
tendo como base as evidências científicas e a incorporação de inovações tecnológicas no 
exercício da profissão;  
VII - participar de investigações científicas, respeitando o rigor científico e os princípios de ética em 
pesquisa, além de desenvolver o pensamento crítico, reflexivo e criativo e a capacidade de de 
buscar e produzir conhecimento; 
VIII - aplicar os fundamentos da epidemiologia e do conhecimento da comunidade, como fatores 
fundamentais à gestão, ao planejamento e à avaliação das ações profissionais para fundamentar a 
tomada de decisão em saúde;  
IX - trabalhar em equipe interprofissional e de saúde bucal, informando e educando a equipe e a 
população a respeito da saúde bucal;  
X - planejar e desenvolver a atenção odontológica individual e coletiva, considerando a família 
como unidade de cuidado, e respeitando os ciclos de vida;  
XI - supervisionar as atividades do técnico em saúde bucal e auxiliar em saúde bucal. 

 
 

7.3. Áreas de Atuação Profissional 

A profissão odontológica pode ser exercida no âmbito público ou privado, neste último o 
profissional pode atuar como pessoa física ou jurídica. Poderá ainda fazer carreira militar, atuar 
com consultoria ou auditoria. O Conselho Federal de Odontologia reconhece atualmente 24 
especialidades odontológicas para a atuação profissional.  
 

8. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
8.1. Campos Interligados de Formação 

8.1.1. Conteúdos de Formação Básica/Geral 

Compreende as ciências biológicas e da saúde que, neste curso, inclui: Bioquímica, 
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8. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
Biologia Celular, Genética Humana, Ciências Básicas Fisiológicas, Ciências Básicas Morfológicas 
e Ciências Básicas Patológicas 

 
8.1.2. Conteúdos de Formação Profissional 

Na formação de conteúdos específicos da Odontologia tem-se as ciências odontológicas 
que, neste curso, incluem os conteúdos de: Fundamentos Pré-Clínicos, Cariologia, 
Periodontopatias, Oclusopatias, Saúde Coletiva e Orientação Profissional.   

 
8.1.3. Conteúdos de Formação Complementar 

Compreende as Ciências Humanas e Sociais que, neste curso, inclui Antropologia, Sociologia, 
uma nova disciplina denominada “Estilo de Vida e Saúde” que abordará conteúdos como 
Exercícios de autoconhecimento para o aumento da autoeficácia e autorrealização, Pilares para 
um estilo de vida saudável, Espiritualidade e saúde. Comunicação eficaz.  

  
8.1.4. Conteúdos de Formação Específica do Curso 

Cariologia, Lesões Bucais, Oclusopatias, Periodontopatias, Clínica Integrada, Saúde 
Coletiva e Orientação Profissional, Atenção em Saúde no SUS. 

 
8.1.5. Conteúdos Curriculares Obrigatórios por Legislação Específica 

Os conteúdos curriculares essenciais do curso de graduação em Odontologia devem 
estar relacionados com o processo saúde-doença do indivíduo, da família e da população, nos 
diferentes ciclos de vida, referenciados na realidade epidemiológica e profissional, e serão 
compostos por conteúdos programáticos das Ciências Biológicas e Saúde, das Ciências Humanas 
e Sociais e das Ciências Odontológicas, os quais devem estar interligados e serem desenvolvidos 
de maneira integrada, visando ao cuidado integral do indivíduo, nas áreas de sua atuação.  

Nas Ciências Biológicas e da Saúde devem-se incluir, de forma integrada, os conteúdos 
teóricos e práticos de base bioquímica, molecular, morfológica, celular e tecidual dos processos 
normais e alterados, bem como a estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos, 
com aplicação nas situações decorrentes do processo saúde-doença e no desenvolvimento da 
prática assistencial de Odontologia para a atenção integral à saúde. 

 Nas Ciências Humanas e Sociais devem-se incluir os conteúdos teóricos e práticos, 
tendo como referência: 

I - as diversas dimensões da relação indivíduo/sociedade, que contribuem para a compreensão 
dos determinantes sociais, culturais, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos, bioéticos e 
forenses, nos níveis individual e coletivo do processo saúde-doença; 

II - a Saúde Coletiva como sustentação longitudinal ao aprendizado, à investigação e às 
práticas dos estudantes a partir do conhecimento de promoção da saúde, das políticas públicas de 
saúde, da epidemiologia, das ciências sociais e do planejamento e gestão de serviços de saúde, 
considerando os determinantes sociais da saúde; 

III - as políticas de educação e sustentabilidade ambiental, de educação em direitos humanos, 
de acessibilidade para as pessoas com mobilidade reduzida, e das que tratam da equidade e de 
gênero, de orientação sexual, de pessoas com deficiência e de educação das relações étnico-
raciais; 

IV - as bases referenciais psicológicas e humanísticas da relação profissional-paciente para o 
atendimento odontológico das diferentes faixas etárias; 
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8. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
V - a Educação em Saúde e as novas tecnologias de informação e comunicação em 

Odontologia e linguagens oficiais adotadas no território brasileiro (Língua Portuguesa e Libras); 
VI - o conhecimento e a aplicação do método científico para a realização de projetos de 

pesquisa e análise crítica de artigos científicos, como fonte de referência para a tomada de 
decisão baseada em evidências científicas.  

Nas Ciências Odontológicas, incluem-se os conteúdos teóricos e práticos para 
compreensão e domínio: 

I - da propedêutica clínica: acolhimento, coleta, interpretação e análise de informações sobre 
história clínica, exame físico, conhecimento fisiopatológico dos sinais e sintomas, exames 
complementares; bem como os métodos para o desenvolvimento do processo de diagnóstico; 

II - da clínica odontológica integrada, do diagnóstico, do prognóstico, da prevenção e da 
elaboração de projetos terapêuticos singulares e para a adoção de condutas terapêuticas 
singulares na abordagem de doenças e agravos que acometem a saúde bucal e o equilíbrio do 
sistema estomatognático do ser humano em todas as fases do ciclo de vida, devendo ser 
considerado o perfil epidemiológico e as realidades locais dos pacientes e usuários; 

III - das técnicas e habilidades para a interceptação e o tratamento das doenças e agravos 
bucais, assim como para a restauração e reabilitação estético-funcional e a manutenção do 
equilíbrio do sistema estomatognático e da saúde bucal, bem como as relações com as condições 
sistêmicas e com a integralidade do indivíduo nas diferentes fases do ciclo de vida, tendo como 
base as evidências científicas e a incorporação de inovações tecnológicas no exercício da 
profissão dentro da perspectiva interprofissional; 

IV - da prescrição clínica racional da terapêutica medicamentosa em Odontologia e do uso de 
técnicas anestésicas locais e regionais, de modo que proporcione terapêuticas eficazes e seguras 
para os indivíduos atendidos; 

V - da abordagem de emergência e do suporte básico de vida no caso de acidentes que 
comprometam a vida e a saúde do indivíduo; 

VI - da composição e das propriedades químicas, físicas e biológicas dos materiais 
empregados em Odontologia, assim como das técnicas de manipulação e seleção de acordo com 
suas indicações clínicas com base em evidências científicas; 

VII - do manuseio de aparelhos de radiação X, considerando os princípios da radioproteção, as 
técnicas para a tomada e revelação de radiografias intraorais, assim como a interpretação de 
imagens por diferentes métodos de diagnósticos por imagens em Odontologia; 

VIII - dos princípios de biossegurança e ergonomia na prática odontológica, de acordo com as 
normas legais e regulamentares pertinentes; 

IX - dos conceitos de perícias odontológicas e auditoriais, assim como das exigências legais 
para instalação e gestão do funcionamento de um consultório odontológico; 

X - do atendimento clínico odontológico ambulatorial do indivíduo com necessidades especiais; 
XI -da assistência odontológica a indivíduos mantidos em Instituições de Saúde, incluindo 

ambientes hospitalares; 
XII - da gestão e planejamento organizacional e profissional dos serviços de saúde, assim como 

das atribuições dos técnicos de saúde bucal, auxiliar de saúde bucal, técnico em prótese dentária 
e auxiliar de prótese dentária. 

 As atividades didáticas devem inserir o estudante nas redes de serviços do SUS ao longo 
do curso de graduação em Odontologia, permitindo ao estudante conhecer e vivenciar as 
políticas de saúde em situações variadas de vida, de organização da prática profissional e do 
trabalho da equipe interprofissional. 
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DEMONSTRATIVO DA  
INTEGRAÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO NA GRADUAÇÃO 

 
Resolução nº 014/2024-CI/CCS 
 
 
 

PARA LICENCIATURAS 
DEMONSTRATIVO DAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

Requisitos da Resolução CNE/CP nº 002/2019 
 
Não se aplica. 
 

 

8.2. Matriz Curricular 

 
Resolução nº 014/2024-CI/CCS 

 
 

8.2.1. Disciplinas Optativas 

Não se aplica. 
 

8.3. Resumo da Matriz Curricular 
 
Resolução nº 014/2024-CI/CCS 
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8.3.2. Carga Horária estabelecida para o curso na UEM 
 
Resolução nº 014/2024-CI/CCS 

 
 

8.3.3. Prazo Para Integralização Curricular, fixado em anos ou frações 
 
Resolução nº 014/2024-CI/CCS 

 
 

9. PLANO DE DISCIPLINA E DEMAIS COMPONENTES CURRICULARES 
 
Resolução nº 018/2024-CI/CCS 

 
 

10. ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
10.1. Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório 

Resolução nº 056/2023-CI/CCS 
 

10.2. Estágio Supervisionado Não-Obrigatório 

Não há 
 

10.3. Convênios, Termos de Acordo de Cooperação ou outros 

Editais ou iniciativas institucionais avulsas.  
 

11. INTERNATO 

Não há 
 

12. TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC 

Resolução ODT Nº 023/2017 

 

13. ATIVIDADES ACADÊMICAS COMPLEMENTARES - AAC´s 

Resolução ODT Nº 023/2017 

 

13. UNIDADE CURRICULAR DE EXTENSÃO - Regulamento 

Resolução nº 102/2022-CI/CCS 
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14. APOIO AO ALUNO 
 
Programas Institucionais e Projeto de Empréstimo de Materiais (Ações Sustentáveis para Atividades Clínicas em 

Condições de Vulnerabilidade Social - Projeto 11055/2016) 

 

14.1 Plano de Implantação (regime de dependência, equivalências, entre outros) 

Em discussão no NDE 
 

15. ATIVIDADES DE TUTORIA/MONITORIA 

Para disciplinas que compõem atividades clínicas 
 

16. MECANISMOS DE INTERAÇÃO DOCENTES/ALUNOS/TUTORES 

Sistema SISAV 

 

17. TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO - TICs disponíveis 
 
 

18. MATERIAL DIDÁTICO INSTITUCIONAL 

 Acervo da biblioteca central da UEM 
 

19. ACOMPANHAMENTO E INCENTIVO AO ALUNO EGRESSO 

Assunto para pautar no NDE 
 

20. NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 

Resolução 18/2022 – ODT. 

 

21. AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL DO PROJETO PEDAGÓGICO 

Para pautar no NDE 
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22. INFRAESTRUTURA E RECURSOS BÁSICOS 
  
 

22.1 Expansão do Corpo Docente 
Categoria C/H Deptº Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 TOTAL 

Auxiliar          
Assistente          
Adjunto          
TOTAL          
Professor Visitante: Resolução CEP nº 086/1993 e Resolução CAD nº 467/2002 
Concurso Público - Regulamento: Resolução COU nº 017/2015 
Regime de Trabalho Docente: Resolução CAD 070/2017 e alterações 
Translado docente inter câmpus: Resolução CAD nº336/2007 
Serviço Voluntário : Resolução CAD nº 670/1999  
 

22.2 Expansão do Corpo Técnico 
 

Categoria C/H Deptº Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 TOTAL 

  A        
  B        
TOTAL          
 

22.3. Laboratórios para o Curso/Currículo 
 

Nome do Laboratório  
Código 

Classific. 
EMEC 

Ano do 
Currículo 

Alunos/ 
Turma 

Existente À construir 

Nº (M2)) Nº (M2)) 

        
 

22.4. Equipamentos para o Curso/Currículo 
 

Descrição do Equipamento Ano do 
Currículo 

Quantidade 
Existente Adquirir 

    
 

22.5. Espaço Físico para o Curso/Currículo 
 

Sala 
Características 

Alunos/ 
Turma 

Turmas/ 
Semana Ano Área 

(m2) Existente À 
construir 

       
 

22.6. Laboratórios Específicos do Curso 
 
 

22.7. Biblioteca: bibliografia básica e complementar 
 
 

23. Processo Seletivo de Ingresso, Implantação e Regularidade (para EAD e 
projetos vinculados a programas) 
 
 


